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Súmula: Dispõe sobre as medidas 

de enfrentamento a pandemia do 

COVID-19, e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 

197 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Internacional Organização Mundial de 

Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO as medidas de Emergência em Saúde Pública 

de Importância Nacional e Internacional dispostas no 

Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto 

Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, 

do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (SARS-Cov-2); 

 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 

2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 

operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID-

19; 

 

CONSIDERANDO toda a legislação e regramento, notadamente 

de ordem estadual, que incide sobre o momento atual da 

pandemia ocasionada pelo COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a preocupação prioritária com a preservação 

da vida humana; 

 

CONSIDERANDO o significativo aumento no número dos casos 

de infecção local pelo Coronavírus e a superlotação dos leitos 

hospitalares e de unidade de terapia intensiva em todo o Estado 

do Paraná; 

 

CONSIDERANDO a necessidade permanente de reavaliação do 

cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de 

resposta da rede de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e 

privada de saúde do estado do Paraná, ante o aumento do 

número de contaminados que demandam intervenção hospitalar; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 6.983/2021 

e 7.020/2021; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam acolhidas no âmbito do Município de Salto do 

Itararé/PR as determinações constantes do Decreto Estadual nº 

7.020/2021, cujos efeitos se estendem até às 5 horas do dia 17 

de março de 2021. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor no dia de sua publicação, 

com prazo de vigência limitado no Decreto Estadual nº 

7.020/2021. 

 

Salto do Itararé, 09 de março de 2021. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Súmula: Permanecem suspensas 

as aulas presenciais no âmbito do 

Município de Salto do Itararé. 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica 

Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam suspensas, até 30 de abril de 2021, as aulas 

presenciais em escolas públicas ou privadas, municipais ou 

estaduais, e demais instituições de ensino situadas no âmbito do 

Município de Salto do Itararé. 

 

Parágrafo único: Fica garantindo às crianças/estudantes a 

oferta de aulas remotas através de regime especial conforme 

disposições do Decreto Municipal n° 13/2021. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé, 09 de março de 2021. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO N° 23/2021 

DECRETO N° 24/2021 
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O Prefeito Municipal de Salto do Itararé Sr. Paulo Sérgio 

Fragoso da Silva, no uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os funcionários Edson Luiz Delsoto, 

RG n° 3.180.221-0, para responder como Gestor e Murilo 

Carvalho Domiciano, RG nº 10.824.689-8, para responder como 

Fiscal, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do projeto de 

recuperação da trafegabilidade de estradas rurais. 

  

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura. 

 

 

Salto do Itararé, 09 de março de 2021. 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 38/2021 


